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DECRETO Nº 135/2026 

“Prorroga o prazo para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS 2025, instituído pela Lei nº 1.088, de 30 de 
outubro de 2025, e dá outras providências” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 1.088, que autoriza 
a prorrogação do prazo de adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS 2025 por até 60 (sessenta) dias. 
CONSIDERANDO o interesse público na ampliação da 
regularização fiscal dos contribuintes municipais 

DECRETA 
Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo para adesão 
ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2025, instituído pela 
Lei nº 1.088, de 30 de outubro de 2025. 
Art. 2º O prazo final para formalização do requerimento de adesão 
junto ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal passa a ser o dia 
28 de abril de 2026. 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 
1.088, de 30 de outubro de 2025. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 27 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público para 
conhecimento dos interessados, a instauração do Processo 
Licitatório n° 032/2026, Concorrência Eletrônica n° 002/2026, que 
tem por finalidade a contratação sob a forma de execução indireta 
e regime de empreitada por preço global de empresa especializada 
para a reforma do Terminal Rodoviário Municipal, localizada na 
Avenida Santa Terezinha, abrangendo serviços de melhoria 
estética, funcional e de conservação da edificação, fornecendo 
material e mão de obra necessária para perfeita execução de todos 
os serviços, conforme especificado no Projeto Básico. Recebimento 
das propostas: Das 00h do dia 05/03/2026 até as 11h30min do dia 
19/03/2026. Início da Sessão e Disputa de Preços: às 12h do dia 
19/03/2026. Referência de tempo: horário de Brasília. Local: AMM 
Licita: ammlicita.org.br. Telefone de contato setor de licitação: (35) 
3742-1300. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/.   

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
Presidente da Comissão de Contratação 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/

		2026-03-04T18:29:29-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




